
PORTARIA  CEAD/UFPI Nº 43, DE 30 DE ABRIL DE 2026

Prorrogação da validade do Edital.

A Direção do Centro de Educação Aberta e a Distância (CEAD) da Universidade Federal do Piauí 

(UFPI), no uso de suas atribuições legais, e considerando:

- MEMORANDO ELETRÔNICO  Nº 27/2026 – CEAD/UFPI;

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar,  pelo  prazo  de  1  (um)  ano,  a  validade  do  Edital  Nª  35/2025  (APOIO 

TÉCNICO/LOGÍSTICO do Curso de Especialização em Docência na Educação Infantil do CEAD/UFPI, 

realizado por  meio  da  rede  interinstitucional  de  formação de  professores  da  Educação Infantil  

constituída pelas universidades federais – UFPI, UFOPA, UFMS, UFSCar, UFRRJ e UFFS, vinculado à 

SEB/MEC), conforme item 8.7 do respectivo diploma editalício.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

ILDEMIR FERREIRA DOS SANTOS
Diretor do CEAD/UFPI
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